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Assunto: Análise de Impacto Regulatório (AIR) - Nível 1 - Redes de Proteção para Edificações.
 

 

1. INTRODUÇÃO

Essa Nota Técnica apresenta o produto “redes de proteção para edificações”, analisa o possível
problema associado a ele e a competência legal do Inmetro para resolvê-lo ou minimizá-lo,
considerando os dados obtidos até o momento.

Essa iniciaAva parte da denúncia feita pelo InsAtuto Baiano de Metrologia e Qualidade (Ibametro) de
que haveria falhas ou não conformidades no produto redes de proteção para edificações. O Ibametro
solicitou uma análise sobre a possibilidade de estabelecer a cerAficação compulsória para o produto.
Essa Nota Técnica faz parte do processo Inmetro nº 52600.0004416/2017 – AIR (nível 1) – Redes de
Proteção.

2. DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Figura 1: Rede de Proteção instalada. Foto: Luciano da Matta | Ag. A TARDE

Figura 2: Rede de proteção instalada. Foto: Luciano da Matta | Ag. A TARDE

As redes de proteção para edificações são “conjuntos de malhas não-metálicas entrelaçadas,
desAnados a proteger pessoas que permanecem ou circulam na sua proximidade contra o risco de
queda fortuita sem, no entanto, impedir sua passagem voluntária”, segundo a ABNT 16046:2012.
Redes de proteção para edificações são disposiAvos de segurança geralmente instalados em janelas,
sacadas, escadas, mezaninos, parapeitos e varandas, entre outros, para evitar a passagem ou queda
acidental de pessoas, especialmente crianças, animais e objetos, de dentro para fora ou vice versa.
São geralmente comercializadas por empresas que prestam também o serviço de instalação. A
instalação é feita com parafusos de fixação por onde passa uma corda guia, tensionando a rede. A
norma brasileira para redes de proteção para edificações, ABNT NBR 16046:2012, está dividida em 3
partes: fabricação da rede de proteção, corda para instalação e instalação. Essa norma estabelece
requisitos de segurança, como largura da malha, trabalho máximo de resistência ao impacto, carga
mínima de tração longitudinal e transversal, resistência à propagação de fogo e temperatura máxima
de trabalho. A norma também prevê ensaios de resistência ao impacto, de resistência à tração antes
do envelhecimento e resistência à tração após o envelhecimento. Quanto à instalação, a norma prevê
que o instalador insira na rede o nome da empresa e/ou CNPJ e a data de instalação e que o
instalador forneça ao cliente instruções de uso e conservação, tais como a exigência de reArada das
redes durantes reformas de fachadas e consequente recolocação apenas por profissional qualificado,
por exemplo.

O desenvolvimento dessa norma foi uma solicitação do Inmetro à ABNT que criou uma comissão de
estudos instalada em 2010 (ABNT/CEE-149 Comissão de Estudo Especial para Redes de Proteção para
Edificações) para este trabalho.  O Inmetro participou diretamente do desenvolvimento da norma.
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ABNT NBR 16046-2:2012
Redes de proteção para edificações 

04/04/2012

Nota Técnica 10008 (0017231)         SEI 0052600.104216/2017-34 / pg. 1

https://www.abntcolecao.com.br/normavw.aspx?ID=90517
https://www.abntcolecao.com.br/normavw.aspx?ID=90517
https://www.abntcolecao.com.br/normavw.aspx?ID=90517
https://www.abntcolecao.com.br/normavw.aspx?ID=90518
https://www.abntcolecao.com.br/normavw.aspx?ID=90518
https://www.abntcolecao.com.br/normavw.aspx?ID=90518




4. ANÁLISE DO FORMULÁRIO DE COLETA DE INFORMAÇÕES

O formulário de informações foi preenchido com diversas informações importantes, mas consideradas
insuficientes para caracterizar a situação do produto ou de seu mercado como um problema. Quando
perguntado sobre qual seria o problema ou suas causas, responde que o produto “não atende à
especificação técnica da ABNT e falta de avaliação de conformidade e cerAficação do INMETRO”. Não
foram demonstradas evidências de não conformidades à especificação técnica da ABNT. Dessa forma,
o argumento seria de que o problema é a falta da suposta “solução” (avaliação da conformidade e
certificação do Inmetro).

Fora mencionada também a existência da ABRASREDES[4] - Associação Brasileira de Empresas
Técnicas em Instalações de Redes de Proteção e Segurança, mas nenhuma trataAva do assunto com o
Ibametro ou reação da entidade ao problema fora apresentada pelo Ibametro.

Como documentos relaAvos ao problema alegado, foram mencionadas a ABNT NBR 16.046/2012, o
projeto de lei nº 3093/2012 (arquivado) e as legislações de Maringá (lei complementar nº
12.553/2016) e Recife (lei ordinária nº 16.895/2003). O Projeto de Lei nº 3093/2012 determinaria “a
obrigatoriedade por parte das Construtoras, de instalação de grades ou redes de proteção nas janelas,
sacadas e mezaninos em ediOcios construídos em todo o País, de acordo com a conveniência ou não
do proprietário e que os equipamentos de proteção sejam cerAficados pelo IMETRO”, mas foi
arquivado pela Comissão de Desenvolvimento Urbano da Câmara dos Deputados.

O uso de redes de proteção pode ser uma atribuição do governo municipal ou do estadual, por meio de
órgãos reguladores de equipamentos ou sistemas de proteção em edificações ou reguladores da
construção civil. Foram citadas pelo Ibametro legislações municipais que estabelecem no código de
edificações, as condições para projeto, implantação e licenciamento de edificações, como a de
Maringá, ou que dispõem especificamente da instalação de redes e grades, como a de Recife. Mesmo
as exigências dessas legislações não evitariam os acidentes mencionados.

5. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES

Diante das informações reunidas até o momento não é possível caracterizar a situação como um
problema possível de ser resolvido ou minimizado pelo Inmetro, considerando suas competências
legais.

O Inmetro poderia estabelecer a obrigatoriedade de requisitos mínimos de segurança nas redes de
proteção. Mas esse caso só seria possível se houvesse evidências de que as redes de proteção
comercializadas no mercado não atendem aos requisitos de segurança, como aqueles descritos na
norma ABNT NBR 16046:2012. Apesar de o Inmetro ser responsável pela expedição de regulamentos
técnicos sobre “caracterísAcas técnicas de insumos, produtos finais e serviços que não consAtuam
objeto da competência de outros órgãos e de outras enAdades da Administração Pública Federal, no
que se refere a aspectos relacionados com segurança,...” (leis nº 9933/99 e nº 12.545/11), não pode
ser caracterizado, nessa invesAgação, até o presente momento, que as redes de proteção tenham
apresentado falhas ou não-conformidades de produto, serviço ou processo, problemas sobre os quais
as medidas regulatórias de regulamentação técnica e/ou de programas de avaliação da conformidade,
como a certificação compulsória, possam resolver ou minimizar.

Diante da conclusão apresentada, recomenda-se encaminhar o processo para
monitoramento/aprofundamento das invesAgações ou pode-se dar-se por encerrado o processo de AIR
e arquivá-lo até que novas informações sejam identificadas pelo Inmetro e sugiram sua reabertura.
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[1] http://www.dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2011/08_Agosto/DODF%20167%2026-08-
2011&arquivo=DODF%20167%2026-08-2011%20SECAO1.pdf

[2] https://www.opopular.com.br/editorias/cidade/garoto-de-5-anos-corta-rede-de-prote%C3%A7%C3%A3o-
de-janela-e-morre-ao-cair-do-6-andar-1.1052555

[3]
 http://g1.globo.com/bahia/noticia/2017/01/policia-acredita-que-queda-de-crianca-do-20-andar-foi-

acidente-tragedia.html

[4] Não foi encontrado nenhum sitio disponível da ABRASREDES na internet e no facebook há publicações entre
abril e agosto de 2011, sugerindo que ela esteja desativada desde então.

 

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2017.
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